
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAf

DECRETO N".30.750. DE 14 DE DEZEMBRO DE2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2020, ART,4", $ 2o,

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS PROVENIENTES DE EXCESSO DE ARRECADAÇÄO, PARA ATENDER DESPESAS COM A
RErACTUAÇ.Ä,o uo coNvÊNlo N" 09/2019, JUNTo Ao HoSIITAL DE cARIDeo¡ sÃo vrcENTE DE
pAULo, No TRATAMENTo DE rNFEcÇÃo pELo CORONAVIRUS, REFERENTE Ao cusrElo DE
LEITOS DE UTI. PROCESSO: 7380-712019.

REF. soI,lcrrAÇÃo r.8s5 - UNTDADE DE cESTÃo DE pRoMoÇÃ,o oe sAúDE

PEDIDO 3.729 REQUISIÇÄ,o REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART. 1" - FrCA ABERTO NO ORçAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADTCTONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 1.951.500,00 (UM MILHA,O NOVECENTOS E CrNQÜENTA E UM MrL

QUTNHENTOS REArS) NA(S) DOTAÇ.Ã,O(ÕES):

14.01,10.122.0191.2010 AcoESDEcoMBATEÀpANDEMIAESUAScoNSnoUÊNCIAS-covlDlg
3.3.50,39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA ruRIDICA

5086 FNS/T4S/ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA DE SAUDE

R$ I .951.500,00

TOTAL.,,.R$ I .951 ,500,00

ART, 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á, COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1o, INCISO II DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...

ART, 3" - ESTE DECRETO ENTR.A, EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇAO.
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Decreto

LUIZ

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA LTNIDADE
MUNICTPTO DE JLrNDrAr, AO(S) QUATORZE DrA(S)
VINTE E UM.

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

MACHADO

MI.INICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

Äo n¡. CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MÊS DE DEZEMBRo Do ANo DE DOIS MIL B

1

S
GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVL
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